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PORTARIA Nº 005 - REITOR/2003 
  ““ DDEE SS IIGG NN AA   PP RR EE GG OOEE IIRR OO  EE   EE QQUUIIPP EE   DDEE   AAPP OOIIOO  ÀÀ   MM OODDAALL IIDDAADDEE   DDEE   LL IICCIITT AAÇÇÃÃOO  ““ PP RR EE GG ÃÃOO””   DDAA   

UUNN IIMM OONN TT EE SS     EE   DDÁÁ   OOUUTT RR AASS   PP RR OOVV IIDDÊÊ NN CCIIAASS ”” ..   
 

 

 

 O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES 
DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes e, 
em conformidade com a Lei 11.517, de 13-07-1994,  considerando: 

Ü A implementação da nova  modalidade de Licitação – o “Pregão”, no âmbito da 
Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES,  para aquisição de bens e 
serviços comuns, em consonância com a Lei Federal Nº 10.520, de 17/07/2002, a Lei 
Estadual Nº 14.167, de 10/01/2002 e o Decreto 42.408, de 08/03/2002,  

RESOLVE: 

Ar t .  1º. DESIGNAR,  para exercerem as atribuições legais de Pregoeiro, os servidores,  KALENE MORAIS 
ANTUNES,   MASP 10470698 e ERNANE NEVES PAIVA,  MASP 10461390, atendendo o disposto no 
artigo 5º do Decreto Estadual de Nº 42.408, de 08/03/2002. 

Parágrafo Único –  O Edital do processo licitatório indicará o pregoeiro para o certame e, no seu 
impedimento, o substituto, na ordem estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 2º. DESIGNAR, para participarem da Equipe de Apoio, os servidores:  
• ANA ORNELES DE FREITAS  
• BEATRIZ REZENDE MARINHO DA SILVEIRA  
• DANIELLA FAGUNDES SOUTO  
• ÉLCIO MACEDO SANTOS  
• ELISEU CERQUEIRA DE BRITO  
• GEORGINO VENERANDO QUINTINO EVANGELISTA 
• GILSON PEREIRA DE OLIVEIRA  
• JANICE MENDES STUART 
•  HUBERT CALDEIRA 
• LUCIANO DOS REIS QUINTINO 
• LUIZ CLÁUDIO CARVALHO QUINTINO 
• LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
• MARIA DO CARMO SOARES 
• MIRIAN ALVES FAUSTINO MENDES 
• NADJA PEREIRA HIGINO 
• REDNILSON FERREIRA DA SILVA 
• ROSANI SILVEIRA PEREIRA E GUIMARÃES  
• SILVÂNIA MAGDA OLIVEIRA SILVA 
• THAÍS DAMASCENO ASSIS  
• WANIANNE FÉLIX QUADROS  
• YLZA ELÓDIA BUENO BARBOSA 

MASP 1045934-5 
MASP 0375089-0 
MASP 1046464-2 
MASP 1054346-0 
MASP 1047083-9 
MASP 1047062-3 
MASP 1046699-3 
MASP 1046753-8 
MASP 1046276-0 
MASP 1046615-9 
MASP 1045818-0 
MASP 1046904-7 
MASP 1046292-7 
MASP 1045933-7 
MASP 1046560-7 
MASP 1046811-4 
MASP 1046216-6 
MASP 0919374-9 
MASP 1046098-8 
MASP 1045787-7 
MASP 1045736-4 

 
Parágrafo Único – O Edital da licitação indicará os membros de apoio para o 
certame, que deverá atuar com, no mínimo, três integrantes. 

Art. 3º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, revogadas as disposições em contrário, especialmente a PORTARIA Nº 
075 –  Reitor/2002. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 22 de janeiro de 2003. 

 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


